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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 416/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor 
CLODOALDO FERREIRA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
no cargo de Vigilante, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo que o gozo 
ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 417/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor 
FRANCISCO GARCIA DE MEDEIROS NETO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária, no cargo de Vigilante, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, 
sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 418/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA 
VALDINETE DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no 
cargo de Vigilante, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo que o gozo ocorrerá 
no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 419/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

                  RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora 
GÉSSICA VALESKA BARBALHO LOPES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária, no cargo de Enfermeira, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, 
sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 420/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhor CARLOS 
TOMAZ DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo 
de Técnico de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo que o gozo 
ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 421/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidor efetiva, Senhora MILENA 
PAULA FONSECA DANTAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, 
sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 422/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidor efetiva, Senhora MARIA 
IVANEIDE MACHADO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2025/2026, sendo 
que o gozo ocorrerá no período de 01/07/2026 à 30/07/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 
103 da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de junho de 2026. 
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João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
TERCEIRA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO, torna público aos interessados que, ESTÁ 
REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para contratação 
de empresa especializada para elaboração de projetos, levantamentos topográficos e 
serviços de georreferenciamento, destinados ao suporte das obras e serviços de engenharia, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Planejamento 
Urbano do Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-
2255 ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações 
serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados a 
partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços 
de Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e 
análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 11 de junho de 2026. 
 

Possidônio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 

 

 

LICITAÇÕES 
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